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1"4"951 5̀1'PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 0011.2 - LO5 

A(0) A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa/CE, através do Ordenador de Despesas, neste ato 
representado pelo(a), o(a) Sr(a). Geovana de Moura Torres, vem abrir o presente processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO COM FINS DE 
CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 
SIMILARES NO ÂMBITO DOS GOVERNOS FEDERAL, ESTADUAL E OUTRAS ENTIDADES COM 
DISPONIBILIZAÇÂO DE SOLUÇÃO WEB DE ACOMPANHAMENTO E APLICATIVO PARA 
SMARTPHONES, PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOsAKE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 75, inciso II e § 22, da Lei if 14.133, de 
12 de abril de 2021, alterada pelo Decreto n° 12.343, de 31 de dezembro de 2024, em harmonia com 
as instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; (grifo nosso). 

§ 22 Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão duplicados para compras, obras e serviços contratados 
por consórcio público ou por autarquia ou fundação 
qualificadas como agências executivas na forma da lei. (grifo 
nosso). 

Decreto N2 12.343, de 31 de dezembro de 2024. 

Art. 12 Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n2
14.133. de 12 de abril de 2021 na forma do Anexo. 

Inciso 11 do caput do art. 75: R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO 
Visando atender às demandas administrativas, é necessária a contratação de empresa para a 
prestação do serviço de consultoria e assessoria nas áreas de administração e planejamento com fins 
de celebração, acompanhamento e prestação de contas de convênios e instrumentos similares no 
âmbito dos governos federal, estadual e outras entidades com disponibilização de solução web de 

acompanhamento e aplicativo para smartphones, para atendimento da Secretaria de Infraestrutura e 

Desenvolvimento Urbano. 

A descrição dos requisitos da contratação é fundamental para a escolha da solução mais adequada, 
garantindo o atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa Esses 
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requisitos devem ser critérios e práticas de sustentabilidade, observando as leis e regulamentações 
específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho. 
Em razão montante exíguo da prestação de serviços de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e 
quatrocentos reais), abaixo de 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e 
cinquenta e nove centavos), limite estabelecido no artigo 75, inciso II e § 22 da Lei Federal 
14.133/2021 e atualizada via decreto n° 12.343, de 31 de dezembro de 2024, justifica-se a 
contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de 
realização de certame licitatório. 

DAS COTAÇÕES DE PREÇOS 

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de realizar cotações preços devido à natureza 
do objeto. Buscando averiguar os valores praticados no mercado, entre empresas do mesmo ramo 
de atividade, foi realizado cotações de preço em sistema de cotações de preços com empresas do 
ramo do serviço, com os itens e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao 
preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021 e utilizando-se como base legal a Instrução 
Normativa SEGES/ME n2 65, de 07 de Julho de 2021. 

Assim, diante das cotações de preços, adjuntas ao referido processo, restou comprovado que o que a 
média do valor orçado, dos serviços especificados no termo de referência, praticado no mercado é 
de R$ R$ 58.209,36 (cinquenta e oito mil, duzentos e nove R$ 58.209,36 (cinquenta e oito mil, 
duzentos e nove reais e trinta e seis centavos). 

Foi apresentada estimativa de despesa, obtida cotações comercial e comparativo com os valores de 
empresas que estão ofertando o mesmo tema do curso, objeto dessa contratação, com os itens e 
unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 
14.133/2021. 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 
Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente 
para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos 
do processo em epigrafe. 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para 
custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação, conforme Dotação Orçamentária e 
Elemento de Despesa(s) abaixo: 
Dotação(oes) Orçamentaria(s): 0501. 04.122.0402.2.021 — Manutenção da Secretaria Municipal de 
Obras 
Elemento(s) de Despesa(s): 3.3.90.39.00 — Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
Em analise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 
potenciais fornecedores dentro do ramo de atividades do serviço pretendidos, e, conforme previsto 
no art. 75, § 32, da Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, alterada pelo decreto 12.343, de 31 de 
dezembro de 2024, publicamos o aviso com este objeto no Site Oficial do Município de Monsenhor 
Tabosa/CE, para que outros possíveis interessados pudessem, se assim entendessem, apresentar 
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suas propostas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data posterior da circulação das 
publicações. Na qual, decorrido o prazo, foi recebido 01 propostas(s) de preços via e-mail no 
endereço eletrônico prefeituramt14@email.com. Foi(ram) apreciado(as) a(s) proposta(s) e dentre 
elas, Após o término do prazo estabelecido para o recebimento de propostas adicionais, conforme o 
parágrafo 32 do artigo 75 da lei 14.133/21, e tendo em vista que foi recebida apenas uma proposta, 
classificada e vencedora a empresa SOLUÇÕES PLANEJAMENTO E ASSESSORIA MUNICIPAL LTDA, 
CNP; n° 57.867.390/000119, Av Santos Dumont N" 1740, Aldeota, Fortaleza/Ce, representada por 
o(a) Sr(a). Ricardo Gomes De S01172 Pitombeira, portador do CPF n2 691.762.993-68, apresentado 
o menor preço global no montante de R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais), 
bem como toda documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de 
habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
social, trabalhista, técnica e económico-financeira, atendendo ao artigo 72, incisos V, VI e VII da lei 
Federal 14.133/2021 de 01 de Abril de 2021. 

PARECER TÉCNICO 
Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 
entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. Sendo assim, 
entendemos que não ha, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da 
dispensa. 

nhor Tabosa/CE, 26 de março de 2025. 

Geovan 7: e Moura Torres 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria De Infraestrutura E Desenvolvimento Urbano 
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